
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS (GEPES) 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Eu,    , 

CPF _, abaixo assinado, residente à , 

na cidade de  , Estado, candidato (a) ao preenchimento do 

cargo de __________________________ no Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - Administração Regional no Estado do Acre, DECLARO para os devidos fins que: 

 

a) Não possuo parentesco até o terceiro grau civil (afim ou consanguíneo) com o 

Presidente, os membros efetivos e suplentes do Conselho Nacional, do Conselho Fiscal ou 

dos Conselhos Regionais do SENAC e do SESC, os dirigentes sindicais ou civis do 

comércio, patronais ou de empregados e os servidores de quaisquer dos órgãos do 

SENAC, do SESC e da Federação do Comércio. 

b) Os parentes até o 3º grau civil (afim ou consanguíneo) são os seguintes: 

Parentesco Consanguíneo ou decorrente de adoção: pai, mãe, avô (ó), bisavô (ó), 

filho (a), neto (a), bisneto (a), irmão (a), tio (a), sobrinho (a). 

Parentesco por Afinidade (Casamento ou União Estável) ou decorrente de 

Adoção, inclusive em relação aos parentes do (a) cônjuge ou companheiro (a): 

aplicam-se as mesmas condições, aos parentes de servidores dos órgãos do SENAC ou do 

SESC (artigo 44 e parágrafo único do Regulamento do SENAC, aprovado pelo Decreto nº 

61.843, de 05 de dezembro de 1967, alterado pelo Decreto nº 5.728, de 16 de março de 

2006). 

 

A hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de 

erro substancial à minha pessoa, considerando-me, portanto, como incluso no artigo 299 do 

Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar 

obrigações) e, por fim, valerá ainda a presente como motivo de dispensa por justa causa 

para rescisão do meu contrato de trabalho. 

 

Rio Branco,        de de 201___. 
 
 
 

 

Assinatura Candidato 
  


